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CONTRATO AD1VIINISTRATIkTO Na015/2017 
) 	, 

Contrato que eitre si ce1eram ,a CÂMARA MUNICIPAL DE CNSÈLHEIRO 

LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Asis Andrad, n2  540', 
Centro, Conselheiro Lafaiete -IVIG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o na 
19.380.914/0001- 53; neste ato representada po seu Presidente, Veréador Sandro 
José 'dos. Santo, d'oravaúte denominada siniplesme.nte de CONTRATANTE e 
cADEMEcMRCANTIL.:DEçA•DERNos LÏDA. - EPP,Qrh sede na Rua Marehal 
Floriano Pejxoto, n 58,tentro, em Conselheiro Laaiete, Estado de Minas Gerais, 
CEP 364"0-000, inscrita no CNPJ/MF sob o i 17.5ff5/0001-36, neste ato, 
representada por seu representante. légai,. Senhor Giude Souza Bartolorneu, 
portador do Docu'rnento de Identidade na M 4.536-075 e cio CPF n 746.185.55'6- 
53, doravarto denominada simplesmente de COTÇTRÀTADA, em decorrência 'do 
Processo Administrativo n 033/2016,. ióda1idacie PREGÃO PRESENCIA1, do tipo 
Menor Preço por Iteni, pàraa aquisição de-matóriis 1e çxpedieiite. (papelaria), 
homologado'em'30 de maio çle 2016, mediaiite suj'eição útua nos termos da'Léi 
Federal n2  10.520; de 17 de julho de 2002, pela .Lei Federal P  8.666, de 21 de 
junho d. ,l993, pel. Lei Cornjlem&itar tiL .23, de 14 de 1ezembro de 2006, pela 
Lei,  Municia1 n 5.354, de 19 de dezembro de 2011; pelo Decreto riunkipal n°261, 
de 11 de abril• de 2007; pelo Deéreto Municipal n° 366, de 18 de fevereiro de 2008, 
legislação pertinente e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
O presente contrato-tem por,  objeto a aquisição dê materiais de expêdiente 
(papelaria) pëla 'CONTRATANTE, a -selem fornecidos nela CONTRATADA, 
vencedora dos Itens 3, 6,15 ao-17, 21,22,35 ad3,41 ao 43, 45, 46,51ao 
60, 62,67, 08, 70, 73, 74, 78 ao 80,a5 ao 	8, 91, 98, 102, 112, f21,122, 
124, 125; 131, 133, 134, 136, 139, 140, 141, 143, i44, 146a 148, 
151,155 e'158 daçota principal/reservada. 

CLÁUSJULA SEGUNDA - DA FORMA - 
2.1 - A CONTRATADA -forneceráos niateriais de- escritório e/ou artigos de 
papelariaà.CONtRATANTE, de acordo com -suas necessidades. 
2.2. - Todos os matériais solicitados deverão ser fornecidos en embalagens 
originais &lacrados,tendo garantia mínima de 12 (doze) meses a partirda daa'da 
entrega, .quaido outro não tiver Sido estabelecido. 	

/ 
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23 - Õs materiais reIaçionads no Termo de' Reférêricia (An'exb 1) do Edita 
Processo Administrativo, n 033/2016 são, como o ptório nome diz, apenas de 
referência, não cr;iando a obrigação a CONTRATANTE tje ter de adquirir a mesma 
quantidade e os, mesmos materiais relacioados no' referido ermô, que poderão 
variar tanto para mai, manto para menos, póiém; sendo sempre reseitàdo a 
limite estipulado-para a modalidade Registro de Preços. 

2.4 - Qüalqfef aumento de preço 1os mat'ëi-iais.çelacionados no Têrmç de 
Rçferência (Anexo 1) do Edital do Processo Administrativo n2 033/2016, 
verifiçados durante à, 	4gêhci.• contratual, deve&' ser motivàda pela 
CONTRATADA, caso contrário, será causa de rescisão contratual, por pa.re da 
CONTRATANTE, com base i\s ats. 77 e 78, da Lei Fderal n. 8.666/93.' 

2,5 - Os materiai 'erão vecbidos provisoiiafient para verifjcação das 
-. 	- 

1 1 

2 6 	O aceite defitiiti<ro corisfstira 	 gestor do cor%trato na 
respectiva nota cal. 

CLÁUSULA TEREIRA 2 DO.PRAZO, 

O preséne Çpntrato tera iici  

setembr dd"riiesmo ano 

CLÁUSULA QUA1TA - DA DOCUMENTAÇÃO"CONTRATUAL  
Fazem parte \dste Contratõ, independentemente de transcrição,, egmntes 

Nj 

documentos, cujo teor .-O dê conhecinTento das partescontta,tantes Proposta de 
Preços da CONTRATADA, Edital db'Process& Administrt)vø" flQ  08'3/2016, e seus 
anexos, além das 	 no'Pís, quê lhe forem 
atinenteg.' 

CLÁUSULA QUINTA 
11Q 

PREÇO E CQNPIÇÕ'ES DE PAGAMENTO 
À CPN1RAFANTE pagará à CONTRATADA, em moeda, nacional, por meio-  de, 
ordem bancária, na conta corrente da empresa fornecedora, efetuado ateLiO (dez) 
dias úteis ,do recebimento, através de nota fiscal e'etrônica de venda,- devidamente 
atestada, devehdo à referida mpresa com,prdvar -què 'mantém todas as condições 
de habiltaçãexigidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DESPESAS È FONTES DOS RECURSOS 
As despesas. decri-entes do presente contrato correrão p'or éonta dç Orçamento 
Fiscal vigente, cuja fbrlte de-recúrsotem aseuine classificação 

/ 

1 

eSpeC111UtS CU!UtLUd1S 

1' 
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Unidade 	 OLOL 	CORPO LEGISLATIVO 
•Subundde 	01.01.01 	GABINETË SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 	 1. 01 	LEGISLATIVA 
,ub-Função 	.031. 	AÇÃO LEGISLATIVA 
C1assi.Orçamentária 00d1.202 MANUTENÇÃO DÁS ATÍ'VIDADESDA CÂMARA 
.Eleento de Despesa 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos 	1.U0.OQ 	RECURSOS ORO ÍNÁIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXEcUÇÂÔ DO CONTRATO 
7.1. - Farão parte ifitegrá 	deste. ContatQtodos s ekftieitõs apresentado pela 
Licitante Vencedora que tenh am servido de bas?.jara.o julgamento, bem como as 
condiçõe estabélecidas no 'intrumento convocatórk .que originou este e seus-
anxd's, independente de transëriço

ir 
. 	 •-• 

7.2 - Este Cbntrato deverá ser executado tielinenteLs partes, de acordo com. as 
cláusulas ávençads e as normas da Lei, res.on'dendo cada urna' pelas 

- 
Nf 

CÁUSUtkOITiV - DAS OÉRIGAÇOES DA CNTMTANTE 
8.1 - Responsabilizàr-e Delàs despss decorrenteda rpublícação 
instrumhto. 	 . 

\1 \ 	 . 

8 2 - Efetuaios pagamentos rios prazos estipulados no 	nt'eÇontrat
w~
o
é
. trato 

8.3 - Ctmrii\ o estalfecido no instrumento convdcafório- 4'o Proesso 
-'-- - - 	

------, 	 / 	/ 
Administrativo nQ\33,4G16 e seus aneos, ainda jue não enqonado neste 
Contrato, e aV 	 m dema\9blgações estipuladas no esmo ou 	ab1cidas em lei, 
particularmente ia Lei FêdetaI nQ 10S20/02 e na Lei FederaLi 	666/93 

wí 

 
' 

CLAUSULA NONA - DAQRKÇÕ1!A 	T1TA1A: 
9.1_ - Zelar pela qualidade dos mteriis forndQs, sob pena de devolução dos 
mesmos, respeitando ainda, no caso d.çi mteriais- relacionados no Termo de. 
Rfe'rênGia (Anêxo 1) do Edital da rocesso Adnïinistrativo. n 033/2016, as 
especÍficçãe estabelecidas. 
9.2.- Entregar o material sofl'citadonolocal e prazo acordados,. não, atrasando'a 
fornecimento requerido pela CONTRA'FANTE, salvo por motivo justificado. 
9.3 	Em cao de devolução dos niateriais fornecidos em razão do 
comprometimento da qualidaddos mçsmds, atestada pelo Str 4e Patrimônio e 
Almoxarifado da CÕNTRATANTE, a sulstitufção do material devolvido- devet'á 
ocorrer no prazo i1áçimo de 48(quarenta e oito) hors,contados da notificação. 

deste 
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9.4 - A substituição de que trata o item 9.3 devera se dar por marca similar em - 
qualidade daquela substituída, mantendo-se ô, preço oferecido. pela 
CONTRATADA'. 
9.5 - Mantej-, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
óbrigaçõs assumidas,, todas as condiçõe de habilitação e qualificação exigidas, na 
'licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PEIIÀLIDA1iES 	
.• 

10.1 -,Quem", convocado dehtro':do pro de valtdade dsua'proposta, nãâ celebrar 
o contrato, diar de entreg.r ou apresen 	 .tar documentaão fala exigida para .. 

cer6mê, ensejar o retardamotito da execução d -sâ, objeto, não manttve'r, a 
proposta, falhar ou fraudai naexeuço do 	trat-comportarse de modo con  
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficarú impedidQde lfcitai e contratar cm a 
União, Estados, Disti ito Federal ou Municipios e, se54 ra desci edenciado no sistema 
'de cadastramento de fornececlres da ..C.hira Muiripl, pelo prazo de até 
(cinco) nos, sem' pvejuízo das multas previtas no eqit1, na ata dç registro, êle 
'preços, neste contrato e das deinaís.cominações leis. 
i 0.2 Os ilícitos administrativos ,sujeitan os infratore às cominações legais, 
garantida a prévia ,0 ampla ddfesa em Ørocesso administrativo. 
10.3 A inexecução cpntrauaL inclusive por atraso injustificado na execição do 
'contrato, sujeitará o contratado à multa (te mora, que será graduada decordo com 
a gravidade da infraçãp,bbedecidos os seguintes limites máximos: 
1- 20% (viite or centà) sobre,o valor do contrato, em caso de-fiescumprimento 
totaLda oigação, incluive uo de recúsa do adjudic'àtário em firmar o cõntrato; 
II -'039'b (três décimos por cento) ao dia, até .o trigésinio dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fonecimentõ ou Serviço o realizado; - 
Ill - Ø,7Ó/o sete déimo por cento)sobre o valor da parte do fornecip'i'eiïto ou 
seryiço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.31 A multa a que 's? refere esteiteiii nã'o impede que 'a Administação'rescinaa 
uni1ateraIrhene,o.contratb eáplique as déinais sanções previstsna lei. 
10.31A multa, ap'licada após gular processo,adMinstratiVo, s'erá'desçontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo quê, se o sei valor exceaer 'ao da 
garantia prestada, - qúando exigidà, além da perda, desta, contr,tada responderá 
pela sua diferença, que, será descontada dos pagamentós eveituaIrnntê devidos 
pela ad'min,stração ou, ainda, sé for o Ças o,'cdbra~da judici'alyríefite. Acaso não tenha... 
Sido exigida garantia, 'i CONTRATANTE 'se reserva o direito de descontar- 

- 	..diretamente do 'pagamento dëvido 'ao FORNËCDOR o víor de, qualquer-multa 

,1 

porventura imposta. 
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10.3. As multas preyi'stas neste item não têm caráter compensatório e 

pagançiento não eximirá o FORNECEDOR aaresponsabilidade por, perdas- e.danos 
d-ecorrentes das infraçõçs cometidas. 
10.4 Para a aplicação caS penalidades previstas serão levados em conta à natureza-
e.agravidade da Falta, s prejuízos dela advindos para .a Administração Píubliça e a 
reincidência na prática do afo. 
10.5 - As penalidades aqui previstas: serão a;i icadàs 'sem prejuízo das demais 
cominações estabelecidas na Lei draLn 8 666/ 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MEI1A-.,"DA RESCISÃO 
11 1 - O presente Cogtrato.pocr;srrescindidõ ar 	ellVente, por, acordo entre 
as parte judicialmente, --no!§ te'mosda 	 determinação por ato 
unilateral e esdito da CONTRATANT1, devidameiitefund4mentado 

Nâ 11 2 - Constituem motivo para a-res,cisão do contrfq '' 

a) a inexecução totaVou parcido pbjetó'to cgntrÓ, 
b) não cumprimento das lausufas ontratua1s, oG'r 
è) -o cumprimento irregular çlas cláusulas Contratuais, 
d) razões dânteressá do seiiço publico 
11.3 - No -cas&de o presente tontrato Ser rescindiao pôrculpa da CONT,RATADA, 
serão observadas as seguintes condições:- 

/ 
a) a CONTRATAA não tera direito de exigir indniza'ípor qualquer p1',ejuio e 
sera -esponsvel pefos dJ.anos ocas1onadosf cabendo ,á CONTRATArsITE,.aplicar as 
sanções contrtUa1s e l,egaisertinentes,  
b) a CONTRA'fADA terá o direito de ser, reembolsada pelpS mateï'iais já 
forn'ecidos, ate a "data d rés cisãô, deduzidosoS prejuizos causados a 
CONTRTANÍE; 	 - 

C) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este -Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, siistaf o agamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a coidção contratual"infringida. 

11.4 - No caso de resciso judicial, a CONTRATANTE Aeverá pagar a 
'CONTJUVfADÀ os materiais já fornecidos, de actfdo com os "térmos deste 

Contrato. 	 / 

11.5 -'Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA, poderão rescindir este 
"Contrato êm caso de interFupçãq dc,fornecinIento dos materiais por um período-
maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força máior,-conforme4efinido no artigo 

( 
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- ÇONTRATANTE- 

ç. 	 '1 

Testemunhas: 

- 	Ck4T,  

CPF: O r4 

RG: J1S0''4 

1 

Câmaraflunicipa! de Conselheiro Lafalête 
ESTADO DEMNASGERAIS' 

Proçesso"AdmjnistratjyonQ 033/2016 - CM/CONSELI-IEIRO LAFAIETE/MG 

- MODALIDADE Pregão Presençial flQ  003/2016 - TIPO: Menor Preço por Item' 

6Õ7 ilo Código Civil Brasileiro, regulatmen'te comprovado e iipeditio 

execução desteJnstrumentá Contratual. 

11.5.1 -Neste'caso,a CONTRATANTE pagará a CONTRATADÀ''o fornecimento de 
materiais que a mesma tenha iealizado, 'de-acordo omq termos deste Çontrato.. 

11.5.2 -Sernpre quê' unia das partes julgar necessário in'vocar rnotizó de força 
maIor, deverá fazer imediata comunicação. ecri.ta a outra, tendo esta última 'um 
prazo de até 5 (cinco) dias .da data de. seu recebimento para contestar, ou 

reohecer os--motivos coisan s d ta notificação. 

CLÁUStJLADÉÇIMA SEGUNDA -IÍ  NOVAÇÃO 
A não utilização por parte. d CONTRATANTE,c quiscuer direitos a ela 
aseguradqs neste Contrato óu na Li, em geral, ou nã6 aplicação de quaisquer 
sanções nIas previstas, não importa em novaã"o 	alto a. seus ternos, não 
-devendo, portanto, sei intei pi etada como i enuncia ou desistência de aplicação ou 
de'ações futuras. Todos os recursos posto'adisposiç da CONTRATANTE, neste 
Contrato, serão èonsideradós como uimilativos;,rio alternativos, inclusive em" 
relação a dispositivos legai.. 	 - 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
51  

' 	.. 
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro -da Coinarca de 

Conselheiro. Lafaiete-MG, com renúncia expresa de quiuer outro, pdr mais: 

rivilegiado que seja' 	 - 	 - 
por asim estarem de abordo, assinam o presente termp os representantes das 

partes contratántes, juntafnente cbrn.as testeniQnhasabaix. 

Conselhëiro Lafaiete 10 & maio  

14-6 -i 

RGG\\ 

.6 

 

Rup Assis Andrade 540 Centro - Conselheiro Lafaiete CEP 3400 000 - 	(31) 369-8100 Telefax 3769 8103 

E-mail: camara@camaraconselheurolfaiete  mg gov br 	Sute ww canaraconselheírolafaiee-mg gov br 


